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DECRETO MUNICIPAL Nº 45/2023

Decreta vacância em cargo público em razão de
falecimento de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e: 

 

DECRETA:

 

Art. 1º - FICA DECLARADA A VACÂNCIA DO CARGO
de Agente Comunitário  de Saúde,  do quadro de
cargos  de  provimento  efetivo  do  Município  de
Taguatinga, em virtude do falecimento do Servidor
ARLEY RODRIGUES BANDEIRA, matrícula nº 5261,
lotado junto ao Fundo Municipal de Saúde, ocorrido
aos 27.02.2023, conforme certidão de óbito anexa
ao presente.

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, ficam revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNIC IPAL  DE
TAGUATINGA – Estado do Tocantins, a um dia do
mês de Março do ano de dois mil e vinte e três
(01.03.2023).

 

_____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 51/2023

Dispõe sobre a nomeação de Coordenadora de
Departamento e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e: 

 

DECRETA:

 

Art.  1º -  Fica NOMEADA a Sra.  LILIAN KELIN DE
SOUZA  FLORES,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
103.470.139-88, para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora  de  Departamento,  grupo
operacional  I,  DAS  II,  com  lotação  no  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  ou  em  outra
unidade vinculada à Administração Municipal,  se
assim o fluxo de trabalho o exigir.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 01.03.2023.

PUBLIQUE – SE



terça-feira, 14 de março de 2023 Prefeitura Municipal de Taguatinga-TO Edição 487/2023

 
Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado.

MUNICIPIO DE TAGUATINGA:02306900000197 valido até 26/08/2023 em Taguatinga -
TO.

3/3

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNIC IPAL  DE
TAGUATINGA – Estado do Tocantins, ao seis dias do
mês  Março  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três
(06.03.2023).

 

_____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 52/2023

Concede, a pedido, redução temporária de jornada
semanal de servidor, com proporcional redução de

remuneração

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e: 

 

CONSIDERANDO  requerimento  da  servidora
municipal  ocupante  do  cargo  de  Professora  do
Fundo Municipal de Educação, matrícula nº 4971,
pugna pela redução de sua jornada de trabalho no
Município  de  Taguatinga,  para  5h,  a  partir  de
01/02/2023 a 31.12.2023.

 

CONSIDERANDO  manifestação  favorável  exarada
pelo Fundo Municipal de Educação, em especial, de
que eventual deferimento da redução de jornada
pretendida  não  irá  resultar  em  prejuízo  à
continuidade  na  execução  do  serviço  público.

 

DECRETA:

 

Art. 1º -  Conceder, a pedido, a redução da jornada
de trabalho, para 5 (cinco) horas semanais, a partir
de  01.02.2023  com  os  reflexos  pecuniários
proporcionais,  da  Servidora  Municipal  PATRÍCA
MARIA DE ALMEIDA NETA inscrita no CPF sob o nº
832.620.161-87  matrícula  nº  4971,  ocupante  do
Cargo Efetivo de Professora do Fundo Municipal de
Educação.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir
do dia 01.02.2023.

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNIC IPAL  DE
TAGUATINGA – Estado do Tocantins, aos seis dias
do mês de Março do ano de dois mil e vinte e três
(06.03.2023).

 

___________________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal
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